ACÓRDÃO Nº 545/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
198979/04
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE QUITANDINHA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Transformação de empregos públicos em cargos públicos e vinculação ao fundo previdenciário municipal. Dúvida quanto à situação de empregos não estáveis, na forma do art. 19, do ADCT.  Pelo não conhecimento – caso concreto e ausência de parecer jurídico.
 RELATÓRIO 
Trata-se de Consulta formulada pelo Sr. Charles Lipinski, Prefeito Municipal de Quitandinha à época, sobre a possibilidade de o Município por meio de lei municipal específica, a exemplo do Governo do Estado do Paraná, transformar empregos públicos em cargos públicos, bem como vincular estes antigos empregados públicos, mesmo aqueles não estabilizados na forma do art. 19 do ADCT ao fundo previdenciário municipal.
A Assessoria Jurídica local, por  intermédio  do  Dr.  Nelson  Antônio  Sguarizi, esclareceu que a partir da edição da Lei n.º 419/98, criando o regime estatutário, todos os empregados foram vinculados ao regime previdenciário próprio, quando então, passaram a contribuir para o fundo previdenciário municipal.
A Diretoria de Contas Municipais, por entender que se trata de consulta versando sobre concurso público, com possíveis reflexos em aposentadorias e pensões de servidores municipais, em atenção à Emenda Provimental n.º 34/97, remeteu os autos à Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos.
A Diretoria Jurídica, através do Parecer n° 11476/04, não enfrentou o mérito da questão. Entende que a consulta “não se fez acompanhar de parecer elaborado pela assessoria jurídica do consulente”, como orienta a Resolução n.º 1222/01 do Tribunal de Contas e que embora o documento acostado tenha sido emitido por Assessor Jurídico, ele não se consubstancia em “parecer”, pois deixa de apresentar fundamento legal apto a solucionar a questão aduzida, consistindo em mera justificativa da consulta. Além disso, assevera que a consulta em comento refere-se a caso concreto, o que afronta o disposto na Súmula nº 110 do Tribunal de Contas da União. Opina pelo não conhecimento.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n° 383/06, concorda que a manifestação da Assessoria Jurídica local não atendeu à melhor técnica, posto que deixou de opinar sobre o mérito da consulta, e nem mesmo apontou qual seria a solução jurídica a ser apresentada à Administração, limitando-se a justificar a formulação do procedimento em tela. Observa que, embora existente o parecer, ele é inepto por falta de técnica, culminado na ausência de requisito para o conhecimento da presente consulta. Entende que assiste razão à DIJUR quando afirma que a consulta versa sobre caso concreto, embora sempre é possível a manifestação em tese deste Tribunal. Opina pela prévia deliberação do douto Plenário, para enfrentamento das preliminares suscitadas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 198979/04, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto, aliado à ausência de parecer jurídico conclusivo da Assessoria Municipal. 



II – Determinar a devolução do feito à origem para arquivamento.

Participaram da Sessão os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
   Sala das Sessões, 11 de maio de 2006 – Sessão nº 19.
HENRIQUE NAIGEBOREN  


   NESTOR BAPTISTA 
       Conselheiro Relator 


Conselheiro no exercício da Presidência

